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PREFETTURADo MuNrcÍpro nn ¡uNnnÍ

DECRETO N'.3 I .543. DE 05 DE ruLHO DE 2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADO, PREFEITo po vrrytcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS arnmutçÖes LEGATS

ESIEcTALMENTE AS euE LHE sÃo coNTeRIDAS IELA LEr N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART.4', $ 3". ./

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA ns cRÉolro ADICToNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSoS pRovENrENTEs DE SUPERAVIT FINANCETRo, PARA ATENDER DESPESAS aqursrçÃo
DE EeUIIAMENTo DE pnoreÇÃo INDIVIDUAL IARA uso Dos coLABoRADoRES Do
SAMU/SAEC.
REF. solrcrrAçAo r.osz - uNTDADEDe cesreo DE pRoMoÇÃo o¡, seúos
PEDIDo nnQulsIÇÄo 778.713 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO rr¡UtttCÍptO, UV CnÉOnO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.936,67 (DEZ MIL NOVECENTOS E TRINTA E SErS REArS E
SESSENTA E sETE cENTAVoS) NA(s) noreçÃo1oes¡:

14.01.10.302.01 9t.ztçz pnouocÃo oB ecops DA REDE oB uncÊNcl¡ B uvencÊNcr¡ pRÉ sos
3,3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

5OOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

10,936,67

TOTAL....R$ 10.936,6',1

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

/
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,,

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SU,t TUNUCEç,ÃO.

R$
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MUNICIPAL

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE Ão
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO /

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VTNTE E DOIS,

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.31
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